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liangua Secretaria de Finanças

TERMO DE REFERENCIA

1. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
Contratação de serviços de licença de uso de sistema informatizado de
Licitação e Portal da Transparência, junto a Prefeitura Municipal de Tianguá, confo
condições, quantidades e exigências estabelecidas no item 4.1.1. deste instrumento.

2. JUSTIFICATIVA
O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, e do Decreto 5.4
de 31 de maio de 2005, e demais legislações pertinentes.

Os serviços acima descritos deverão ser prestados junto a Secretaria de Gestão.

A modalidade adotada será PREGÃO, para contratação dos serviços e com critério tipo MENOR
PREÇO GLOBAL

3. METODOLOGIA
O presente certame licitatório deverá ser realizado através da modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, regido pela Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000. e do
Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, e demais legislações pertinentes.

4. DAS ESTIMATIVAS E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS.

4.1. DA ESTIMATIVA
4.1.1. O objeto a ser licitado deverá atender ao critério do MENOR PREÇO GLOBAL,
discriminando especificações, quantidades, estimativas e exigências, conforme segue:

Objeto: Contratação de serviços de licença de uso de sistema informatizado de Contabilidade,
Licitação, Património e Portal da Transparência, junto a Prefeitura Municipal de

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUNT V. UNT
Sistema de Contabilidade Mês

Sistemaiie Licitação Mês

Sistema do Portal da Mês
Transparência em atendimento a
lei de acesso à informação

VALORES TOTAIS

RS 3.138,67

R$ 1.336,50

V. TOTAL
RS

R$\2 R$ 1.336,50 RS

RS

37.664.04

16.038700

16.038,00

69,740,04

TOTAL GERAL DA MEDIA R$ 69.740,04 (sessenta e nove mil setecentos quarenta reais e
quatro centavos). Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base nos valores
de preços de mercado, levando-se pesquisas de preços realizadas.

42. DAS ESPECIFICAÇÕES
SOFTWARE CONTABILIDADE:

l . Deverá gerar os arquivos magnéticos (SIM) conforme as normas do Tribunal de Contas dos Municípios - TCM ;
2. Deverá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes;
3. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000. Unix ou compatíveis, OS/2 Server. Novell

Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a Solução de
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Tecnologia da Informação;

4. Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendVsegurança contra a vio
informações, por meio do uso de senhas;
5. Possui atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às inforrnaçÕes~Togo após o
6. Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos.
7. Possui rotinas de backup e restore

8. Permite a visualização dos relatórios em tela, bem ccmo a gravação opcional dos mesmos em arquivos, com saída em
pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada;

9. Permite consulta às tabelas do sistema, sem perder as informações já registradas na tela corrente e permitindo
recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos.

10. Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma única vez;
11. Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários;

_12. Apresenlafeedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e preenchimento de campos;
i . Permite identificar o formato dos campos de entrada de dados;

.4. Bloquea a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para os campos de
entrada de dados;

15. Exibe mensagens de advertência ou mensagens de aviso de CITO informando ao usuário um determinado risco ao
executar funções e solicitando sua confirmação;

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA (SOFTWARE DE
ORÇAMENTO PÚBLICO)

l. Gerar a proposta orçamentaria para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em execução, e permite a atualização
do conteúdo e da estrutura da proposta gerada;

2. Disponibiliza, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentaria. Em caso de, ao início do
exercício, não se ter o orçamento aprovado, disponibiliza dotações conforme dispuser a legislação municipal;

3. Permiti atualização total ou seletiva dos valores da proposta orçamentaria através da aplicação de percentuais ou
índices;

4. Armazena os dados do orçamento e disponibiliza consulta global ou detalhada por órgão, fundo ou entidade da
administração direta. autárquica e fundacional, inclusive empresa pública dependente, ou Unidades Gestoras,
conforme a Estrutura Administrativa da Entidade Pública.

5. Permite a gerência e a atualização da tabela de Classificação Económica da Receita e da Despesa, da tabela de
componentes da Classificação Funcional Programática e da tabela de Fontes de Recursos especificadas nos anexos
da Lei 4.320/64 e suas atualizações posteriores, em especial a Portaria 42, de 14/04/99, do Ministério do Orçamento
e Gestão, e demais Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN;

6. Permite incluir as informações oriundas das propostas orçamentarias dos órgãos de administração indireta (autarquia.
fundação e empresa pública dependente) para consolidação na proposta orçamentaria do município, observando o
dispositivo no artigo 50 inciso III da Lei Complementar 101/2000 (LRF);
8. Permite abertura de Créditos Adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e resguardando o histórico

das alterações de valores ocorridos;

9. Emite relatório da proposta orçamentaria municipal consolidada (administração direta e indireta) conforme exigido
pela Lei 4320/64, Constituição Federal e Lei Complementar 101/2000 (LRF);
10. Emite todos os anexos de Orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e

fundacional, inclusive empresa pública dependente, exigidos pela Lei 4320/64, pela Lei Complementar 101/2000
(LRF) e legislação municipal:
10.1. Anexo l - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Económicas;
10.2.Anexo 2 - Receita Segundo as Categorias Económicas e Natureza da Despesa Segundo as Categorias

Económicas;
10.3. Anexo 6 - Programa de Trabalho;
10.4.Anexo 7 - Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e Atividades (adequado ao

disposto na Portaria 42/99 do MQG);
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lO.S.Anexo 8 - Demonstrativo da Despesa por Funções Programas e Subprogramas conforme o vínculo cohrjls
Recursos (adequado ao disposto na Portaria 42/99 do MOG);

10.6. Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na Portariã~42/99 do
MOG)._ _ _

I I . Gera os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste documento.
elencadas no Item l - Características Gerais, em obediência às Resoluções dos Órgãos de Controle Externo
Estaduais;

12. E compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes;
13. Funciona em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2 Server, Novel!

Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a Solução de
Tecnologia da Informação:

14. Utiliza ano com quatro algarismos;
15. Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos
indevidos às informações, através do uso de senhas;

i

6. Permite a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, com saída em
pen dríve ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada;

17. E parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão;
18. Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma única vez;
19. Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários;
20. Exibi mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado risco ao

executar funções e solicitando sua confirmação;
21. Respeita padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos.
22.Contabiliza as dotações orçamentarias e demais atos de execução orçamentaria e financeira para órgão, fundo.

despesas obrigatórias ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa pública
dependente;

23. Permite que os empenhos ordinário, global e estimativo sejam passíveis de anulação parcial ou total;
24. Permite que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em restos a pagar de

acordo com a legislação, posteriormente liquidados ou cancelados;
25. Permite iniciar mês ou ano. mesmo que não lenha ocorrido d fechamento contábil do anterior, atualizando saldos e

mantendo a consistência dos dados;
6. Permite a adoção sistemática da conta única, havendo a utilização do módulo de tesouraria através das conciliações

bancárias automáticas e pagamentos on-line;
7. Emite "Relação de Ordens de Pagamento a serem pagas", para envio ao banco após assinatura do Ordenador de

Despesa, ou pagamentos on-line;
28. Possui rotina para emissão de cheques;
29. Gera arquivos em meios eletrônicos contendo dados detalhados de todos os pagamentos a serem efetivados pelo

sistema bancário;
30. A conciliação bancária disponibiliza rotina que processa arquivo, recebido diariamente do banco, contendo o

movimento de entrada e saída do dia e saldo final das contas correntes mantidas pelo município no banco, efetuando
a conciliação bancária e promovendo, automaticamente o controle financeiro;

31. Gera relatórios e arquivos em meios eletrônicos solicitados na Lei Complementar 101/2000 (LRF) com vistas a
atender aos Artigos 52 e 53 (Relatório Resumido da Execução Orçamentaria), Artigos 54 e 55 (Relatório da Gestão
Fiscal) e Artigo 72 (Despesas com Serviços de Terceiros), observada a Portaria 471 da Secretaria do Tesouro
Nacional de 27/09/2000 e a Lei 9755/98;

32. Permite a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no encerramento do exercício;
33. Possibilita imprimir dados básicos do empenho c seu interessado para identificação de processos de despesa:
34. No cadastramento do empenho incluir, quando cabível, informações sobre processo licitatório (número do processo).

fonte de recursos e código da obra; Cód Convénio;
35. Emite, sob solicitação, relatórios da despesa orçamentaria e extra orçamentaria, permitindo seleção pelo usuário de
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opções por número de empenho, por data, por
35.1. Empenhada;
35.2. Liquidada;
35.3. Paga;
35.4. A pagar;

Secretaria de Finanças

até me hamento:

.

36. Emite, sob solicitação, os relatórios: x^_xj^-x' /^~~^
36.1. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme ^éi 93x94/96 (LDB), qu^àgmortstre as

receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação^vãlor arrecadado noí^erfodo e o valor
do repasse;

36.2. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Saúde, conforme Emenda Constitucional 29, que demonstre as
receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor arrecadado no período e o valor
vinculado;

36.3. Demonstração de Saldos Bancários;
36.4. Boletim Diário da Tesouraria;
36.5 Demonstrativo Financeiro do Caixa;
36.6.Demonstração diária de receitas arrecadadas e despesas realizadas, orçamentaria e extra orçamentaria;
36.7. Restos a pagar que apresente, por exercício, os restos a pagar processados, os restos a pagar não processados,
por fornecedor ou por dotação totalizando a cada quebra;
36.8. Posição Atual das Dotações quanto à situação da Despesa (empenhada e liquidada);
36.9. Livro razão das contas contábeis;
36.10. Diário do movimento orçamentário e extraorçamentário

37. Emite relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com a Síntese da Execução Orçamentaria,
compreendendo os seguintes relatórios da Lei 4320/64 e suas atualizações posteriores:
37.1. Anexo 16- Demonstração da Dívida Fundada Interna;
37.2. Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante;

38. Emite sob solicitação os seguintes relatórios:
38.1 Dos gastos com Educação, conforme a Lei 9424/96;
38.2 Dos gastos do FLTNDEB, conforme Lei 9394/96;
38.3 Dos gastos com Saúde, conforme Emenda Constitucional 29;

39. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital em relação ao saldo das
dotações;

40. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas dobradas;
41. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de desdobramento possam ser detalhadas em

contas correntes; (receitas e despesas)

t2. Permite utilizar tabela que defina igualdades contábeis entre contas ou grupo de contas, para auxiliar na apuração de
impropriedades contábeis;

43. Disponibiliza rotina que permita ao usuário a atualização do Plano de Contas, dos eventos e de seus roteiros
contábeis;

44. Trata separadamente o movimento mensal das contas e, também, o movimento de apuração do resultado do exercício.
além do movimento de apropriação deste resultado ao património municipal;

45. Admite a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre;
46. Disponibiliza relatório ou consulta de inconsistência na contabilização diária;
47. Não Permite exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis quando os arquivos magnéticos dos Tribunais de

Contas, conforme parle introdutória deste documento, elencados no item l - Características Gerais, já estiverem
gerados;

48. Permite estornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem;
49. Disponibiliza consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período do exercício e do exercício anterior;
50. Emite relatórios, sob solicitação:

50.1. Balancete Mensal;
50.2. Diário e Razão;
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51. Emite todos os relatórios da Contabilidade previsfasna lei 4320/64, aterj
Complementar 101/2000 (LRF):
51.1. Anexo l O - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada;/.?
51.2. Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realiz
51.3. Anexo 12 - Balanço Orçamentário;
51.4. Anexo 13 - Balanço Financeiro;
51.5. Anexo 14- Balanço Patrimonial;
51.6. Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais;

ao inciso 111 do Artigo 50 da Lei

52. Atende ao PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. pcrrAttrríao o detalbamcnto nóStweTexigido para
consolidação das> contas nacionais, assim como a geração dos demonstrativos DCASP (Demonstrações Comábeis
Aplicadas ao Seior Público), de acordo com as normas constantes no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público (MCASP).

SOFTWARE DE LICITAÇÃO

Gera os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste documento,
elencadas no Item l - Características Gerais, em obediência às Resoluções dos Órgãos de Controle Externo
Estaduais.
E compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes;
Funciona em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis. OS/2 Server, Novell
Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a Solução de
Tecnologia da Informação;
Utiliza ano com quatro algarismos;
Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos
indevidos às informações, através do uso de senhas;
Possui atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações atualizadas imediatamente após o
término da transação;
Possui opção de fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos.
Possui padronização do uso de teclas de função, em todos os sistemas, de forma a facilitar o seu aprendizado e
operação;
Possui rotinas de backup e restore claras para facilitar os procedimentos relativos à segurança dos dados e que alerte
ao usuário sobre prazos de efetivação das cópias;
Permiti a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, com saída em
pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada;
É parametriza vê l pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão;
Permiti consulta às tabelas do sistema, sem perda das informações já registradas na tela corrente e permitindo
recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos.
Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma única vez;
Possui teste de consistência dos dados de entrada. Por exemplo, validade de datas, campos com preenchimento
numérico, etc.;
Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários:

imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e preenchimento de campos;
Permite identificar o formato dos campos de entrada de dados;
Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para os campos de
entrada de dados;
Exibe mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado risco ao
executar funções e solicitando sua confirmação;
Respeita padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos.
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FUNÇÕES BÁSICAS DO SOFTWAR^DE LICITAÇÕES E CON
Gerência processos licitatórios realizados por Convite, Tomada de Preços, Concorrência. PregstojZwfCfirso. Leilão
e Regime Diferenciado de Contratações - RDC. É possível cadastrar materiais, equipararmos, fornecedores.
comissões de licitação, solicitações de despesas, processos licitatórios e de contratações Jiretas e seus contratos e
aditivos; registrar coletas de preços e uma série de outras operações cadastrais:
Gerência Processos de Contratações Diretas;
Mantém o cadastro com modelos de documentos: editais de cartas convite, tomada de preços, pregão,
concorrência e leilão, permitindo maior flexibilidade e rapidez na emissão dos mesmos;
Gera todos os documentos necessários a um processo licitatório ou a uma contratação direta. O sistema gera de
forma totalmente automática os documentos necessários ao processo. Caso se faça necessária a alteração de algum
documento, como por exemplo o edital, o sistema dispõe de um editor de textos onde o cliente poderá alterar o
documento conforme sua necessidade;
Mantém interligação com o cadastro de fornecedores dos Sistemas de Contabilidade e Almoxarifado, que é
mantido atualizado através de informações cadastrais, jurídica e fiscal, entre outras, com a finalidade de apoiar
quando da escolha do fornecedor;
Gerência saldos impedindo que se extrapole os limites contratados;
Seleciona fornecedores aptos a contratar com a Entidade para a emissão de Cartas Convites;
Efetua a escolha automática dos vencedores da licitação por menor preço do item. O sistema emite aviso quando
no cadastro de um fornecedor algum documento estiver com vigência expirada;
Emite planilha eletrònica a ser preenchida pelo fornecedor. Visando agilizar o processo, o sistema dispõe de
ferramentas de geração de planilhas onde o fornecedor deverá digitar sua proposta, seja para cotação ou para a
participação em processo licitatório. Posteriormente estas planilhas poderão ser importadas para o sistema
evitando a redigitação dos valores ofertados;

10 Permite a emissão de mapas comparativos de preços, informando os itens vencidos pelos fornecedores;

l I
Gerência Cotações de Preços permitindo o controle de preço através das últimas compras e de pesquisa junto a
fornecedores (mapa de cotação); o registro da pesquisa de mercado no sistema, possibilita o cálculo automático do
preço médio de mercado e a indicação dos fornecedores com o menor preço para cada item;

12 Emite o registro geral de preços através da média da última compra efetuada.
I í Controla os documentos a serem exigidos dos licitantes.
14 Gerência Atas de Registro de Preços;

Gerência processos de adesões a Atas de Registro de Preços (Carona);
Gerência cadastro de fornecedores e suas atividades económicas (CNAE);

.-.l Emite Certificado de Registro Cadastral com informações sobre documentos de habilitação e suas vigências;
Gerência fases de lances por valor ou por percentual de desconto;
Gerência a emissão contratos e aditivos gerando os documentos legalmente exigidos;

20 Está adaptado ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e suas alterações;
Emite relatórios de processo evidenciando todos processos de contratação de seus respectivos contratos, podendo
filtrá-los por período, por fornecedor, por dotação ou por órgão licitante/contratante. Através destes relatórios o
gestor pode. dentre muitas informações, saber quantos e quais processos foram realizados em determinado
período, quais foram os participantes destes processos e quem foram os contratados.
Emite relatório evidenciando os saldos dos processos e contratos podendo filtrá-los por período, por fornecedor.
por dotação ou por órgão licitante/contratante. O Sistema de Licitações e Contratos dispõe de relatórios que
permitem o total gerenciamento dos saldos, evidenciando os valores e as quantidades licitadas, contratadas,
acrescida e/ou reduzidas, empenhadas, liquidada:» e anuladas.
Emite relatório evidenciando o final da vigência de Atas de Registro de Preços e Contratos podendo filtrá-los por
período, por fornecedor, por dotação ou por órgão licitante/contratante.

24
Emite solicitação de empenho a ser enviada ao setor contábil com informações sobre fornecedor, o contrato, as
dotações e os itens a serem empenhados;
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Emite ordem de fornecimento a ser enviada ao contratado com informações básicas sobre o contrato, os itens a
serem fornecidos, local e prazo para o fornecimento, forma de pagamento e etc. Este é um documento que auxilia
o departamento de compras a controlar o fornecimento de materiais e serviços dos processos licitatórios,
contratações diretas e aditivos de contrato, além de ser utilizada como guia para a geração da nota fiscal pelo
fornecedor e da liquidação no Sistema Contábil;
Executa outras atividades previstas na legislação concernente à Licitações e Contratos.26

ALGUNS DOCUMENTOS EMITIDOS PELO SISTEMAS:
Referentes aos fornecedores:

• CRC - Certificado de Registro Cadastral do fornecedor;
• Ficha cadastral do fornecedor;

Referentes aos processos de contratações:
Capa do Processo;
Despacho para realização de pesquisa de preços;
Previsão de recursos orçamentados;
Portaria de designação da Comissão e/ou Pregoeiro:
Autorização de Início do Processo;
Termo de Autuação;
Minutas de Editais e Contratos
Despacho enviando à apreciação jurídica;
• Editais e seus anexos;
• Protocolos de entrega das Cartas Convites;
• Aviso de licitação a ser publicado;
• Atas de habilitação, de julgamento de propostas e de Registro de Preços;
• Mapa comparativo de fornecedores;
• Termos de adjudicação e homologação;
• * Outros relatórios e documentos configurados pelo usuário.

Referentes aos contratos:
Convocação para assinatura do contrato;
Contrato:
Extraio de contrato;
Termos de aditivos;
Certidão de afixação do extraio do contrato.

SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS
12.527/2011 E 131/2009

01.A empresa deverá fornecer os sistemas de informática com os programas na forma executável, devendo o mesmo
ser instalado exclusivamente na sede da Contratante. Os dados básicos serão publicados na internet, através de um
sitio, onde poderá ser feito um link com a página da internet do CONTRATANTE. O Contratante terá à sua disposição
a hospedagem de todas as informações colocadas na internet, para amplo acesso público, sem exigências de
cadastramento de usuários ou utilização de senhas para acesso aos dados relacionados com as Leis 12.527/11 e 131/09.
02.Todas as informações de interesse público deverão ser divulgadas proativamente, ou seja, independentemente de
solicitações e disponibilizadas à sociedade. Deverão ser publicados informações tais como: Ações e Programas
(despesas com obras). Repasses/ transferências de recursos financeiros, Licitações, Contratos, Servidores, Notícias.
Procedimentos para solicitação de informações, e Outros para atender às Legislações

03. As informações que incluem dados da execução orçamentaria, financeira, e demais informações públicas
divulgadas na internet, são de inteira responsabilidade do Contratante, o qual é responsável pela configuração e
cústomização dos dados a serem divulgados.
04.A Contratante também será responsável pela remessa das informações em tempo real, na forma estabelecida pelo
Decreto Federal n° 7.185, de 27 de maio de 2010, onde estabelece que a disponibilização das informações, deverá
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z/ocorrer até o primeiro dia útil à data do registro cogíablí no SISTEMA utilizado pela Entidade. 1
05. A Contratante será responsável pelas informações.

L&L
06. A Contratada não se responsabilizará por eventuais danos que o conteúdo hospedado no sítio locadox^^c-sôjírfn
morais ou materiais. C --̂

07. Contratada não se responsabilizará por publicação de informações retroativas ou intempestivas publicadas e
hospedadas.

08. As informações divulgadas são de livre acesso e de forma gratuita, sem exigências de cadastramento
utilização de senhas para acesso.

09. As informações a ser publicadas deverão estar em conformidade com as regras contidas no art. 7
7. 185. de 27 de maio de 2010.

de usuários ou

do Decreto n°

5 DA PROPOSTA DE PREÇO
5.1 O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos Serviços, sua discriminação,

contendo seus respectivos preços em algarismos e por extenso, em uma única via, sem rasuras,
emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número Me
inscrição no CNPJ ou timbre impresso.

5.2 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de se
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação.
São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente
nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora.

5.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.

5.3.1 As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos do Edital.
expressa em Real (R$), em algarismos, os valores unitários e em algarismos e por extenso o
Valor Global, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta
licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou
despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos
serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços
necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas
condições durante o prazo de contrato.

5.4 A validade da Proposta será no mínimo de 60 (sessenta) dias;

Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E ALTERAÇÕES
6.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional, até o 30° (trigésimo) dia, após processamento
interno por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGuX! mediante apresentação de nota
fiscal/fatura. após a constatação da adequação do serviço às especificações constantes do processo
que deu origem aos serviços contratados, com seus respectivos quantitativos efetivamente
realizados, conforme os critérios definidos por cada Secretaria correspondente, além dos preços
unitários e totais contratados.
6.2. À Prefeitura reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, for
detectado alguma irregularidade na prestação dos serviços;
6.3. Caso ocorra, a qualquer tempo, divergência nas prestações de serviços, o prazo de pagamento
será interrompido e reiniciado após a correção pela CONTRATADA;
6.4. Depois de celebrado o contrato as alterações serão permitidas obedecendo à legislação aplicada

| . . . ..n „„ .... i , , . - f
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ao caso. especialmente a previsão contida" aptf f t i r do Art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores; Áf.
6.5. A Prefeitura Municipal de TIANGUA - CE poderá deduzir, do montante a pagar, os valores —íf
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital\. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar ao CONTRATADO todas as condições
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, consoante ao que estabelec
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.2. Fiscalizar e acompanhar os serviços contratados, bem como, o pagamento das taxas e Í
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;
7.3. Comunicar ao contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do o
contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
7.4. Providenciar os pagamentos aos contratados(s) à vista das notas fiscais/faturas, devida
atestada pelo setor competente.

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA(S) CONTRATADA(S)

8.1. Realizar a Prestação de Serviços conforme especificações contratadas;
8.2. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE relacionadas neste
procedimento ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o período de validade do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento
pelas SECRETARIAS;
8.3. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;
8.4. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus
empregados quando da execução dos serviços objeto deste Edital;
8.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;
8.6. Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, o MUNICÍPIO não
será, em nenhum caso. responsáveis por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatõrio;
8.7. Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. Os serviços efetivamente prestados serão FISCALIZADOS pela Sra. Tayane Vieira
Vasconcelos devidamente designada pela Contratante estando em conformidade, serão atestados
para pagamento pela CONTRATANTE.
9.2. A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades. e. na sua
ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

10. DA ATESTAÇÃO DAS NOTAS FISCAI S/F ATURA S
10.1. A atestação da nota fiscal/fatura referentes ã prestação de serviço, objeto do Edital, caberá ao
setor competente da Prefeitura Municipal de TIANGUA.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da:

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

SECRETARIA DE FINANÇAS 0401.04.123.0007.2.016
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12. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇA

I - HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Cópia da Cédula de Identidade do representante legal da Empresa;
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrados, em se tratando de
sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em
exercício;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;
f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
g) Alvará de funcionamento emitido pelo órgão competente, dentro do prazo de validade,

II - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, CONFORME O CASO:
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado..

III - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, CONFORME O CASO:

a) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio e do Município de
T1ANGUÁ (Certidão Negativa de Débitos Gerais ou ISS);
b) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio, salvo se isento;
c) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND),
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Ponaria Conjunta RFB/PGFN n° l .751, de 2 de
outubro de 2017:
e) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
f) Certidão Negativa de Débito Trabalhistas (CNDT) conforme reza o art. 29, inc. v, da Lei Federal
n° 8.666/93. alterada pela Lei n° 12.440, de 08 de julho de 2011.

IV - QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA, CONFORME O CASO:
a) Tratando-se de Sociedade Anónima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação
ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, com as
respectivas demonstrações de Conta de Resultados.
b) Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, do
último exercício social, devidamente registrado na junta comercial da sede do licitante, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, reservando-se à COMISSÃO o direito de exigir a
apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado.
c) Certidão Negativa de Falência, emitida pelo Distribuidor do Fórum da Comarca da sede da
licitante, dentro do prazo de validade para a data do certame.

V - DECLARAÇÕES
a) Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXX11I, do artigo 70. da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
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b) Declaração de conhecimento de todos o^parâmetros e elemen\yii>j&Mift/ser ofertado e que
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste eoiíal. cjanfiirrne modelo constante
dos Anexos deste edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital;

i J

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES
13.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta. fa)har
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsado
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedid
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das muitas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominações legais.
13.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de -inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia e ampla defesa, bem
como seu contraditório:
I. Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n° 8.666/93. poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabi l idades assumidas ria licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II. Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação
dos serviços ou indisponibilídade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que
se seguirem ã data da comunicação formal da rejeição;
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de T1ANGUÁ. por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
13.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I. II e III
do item 13.2 supra e l O (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
13.4. O valor da muita aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item l 3.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I. Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;

<o

Av. Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 Tiangua - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fone/Fax; (88) 3671-2288 / 3671-2888



Prefeitura de« ••Mrreieiiurd ae mTiangua •A Secretaria de Finanças

III. Sofrerem condenação definitiva polf*^pfaTTcarem: por meios dolosos, fraude fiscal TIO
recolhimento de quaisquer tributos.
13.6. As sanções previstas nos incisos l, 111 e IV do item 13.2 supra poderão ser apliradas__
juntamente com a do inciso II do mesmo item. facultada a defesa prévia do interessado no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente. em firmar o Contrato dentro do
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
13.8. As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que. apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo co
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

14. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

O Contrato resultante do presente procedimento Licitatõrio terá vigência a partir da
assinatura, até 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos
Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Tianguá-CE, 18 de janeiro de 2019.

JOSÉ NAI
SECRETARI
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ANEXO II
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de TIANGUÁ-Ce.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os
da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores e às cláusulas e condições do Edital de Licitação
tipo Pregão Presencial N° .

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar da
mencionada licitação e assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços
cotados no ANEXO l, caso sejamos vencedores na presente licitação.

Item

01

Especificação Unid Quant Valor unt
R$

Valor total
R$

Proponente:.

Endereço: _

CNPJ: CGF:

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de Execução: até 31 de dezembro 2018.

de de 2018.

Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente.
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ANEXO III
MODELOS DE DECLARAÇÕES

NU.) 1° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NQMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de TIANGUÁ,
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

..(CE), de... ..2018.

DECLARANTE

MUI.) 2° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO II

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de TIANGUÁ,
Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a
serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos
constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

..(CE), . ..de.. ..2018.

DECLARANTE

III.III.) 3° Modelo de Declaração:
DECLARAÇÃO

fNOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de TIANGUÁ,
Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE), de 2018.

DECLARANTE
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III.IV.) 4° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

fNQMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de TIANGUÁ, Estado do Ceará, sob as
penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE), de 2018.

DECLARANTE

.V.) Modelo de PROCURAÇÃO:

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: (qualificação)

OUTORGADO: (qualificação)

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Municipal
de TIANGUÁ, no processo de pregão promovido através do Edital n° ****/20**, podendo o mesmo,
assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar
toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante e tudo o mais que se fizer
necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Cidade, UF de de

OUTORGANTE
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ANEXO IV
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que fazem o MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, instituição de
direito público interno, através da Secretaria de , com sede na

,n° - Bairro , inscrita no CNPJ/MF sob o n°. ,
neste ato representado pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de , Sr.

, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado:
com endereço , Bairro

Cidade , Estado , devidamente inscrito(a) no CNPJ sob o
N° e no CGF sob o N° neste ato
representada por seu Sr.(a) brasileiro(a),
inscrito(a) no CPF sob o N° _ doravante denominado CONTRATADO(A),
firmam o presente contrato em decorrência de processo licitatório mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: Processo de licitação na modalidade de Pregão
Presencial N° *'****/20™, devidamente homologado pelo Secretário (a) de Sr(a).

e as prescrições da Lei Federal N° 10.520 de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da
Lei N° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, que passam a fazer parte integrante do
presente contato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a Contratação de serviços de
licença de uso de sistema informatizado de Contabilidade, Licitação, Património e Portal da
Transparência, junto a Prefeitura Municipal de Tianguá.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: O objeto contratual tem o valor Global de R$

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS: O prazo de execução dos serviços será da data da assinatura
do contrato até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado de acordo com o art 57, inciso II da
Lei de Licitações.

Em caso de prorrogação do contrato, será aplicado o IGP-DI divulgado pela Fundação Getúlio Vargas,
ou outro qualquer que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas deste contrato correrão por
conta de recursos próprios do erário municipal, cujas despesas correrão à conta da dotação
orçamentaria n°

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ELEMENTO DE
DESPESA

Elemento de despesas n° 3.3.90.39.00.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: Obrigam-se Contratante e Contratado(a) a
cumprirem fielmente o determinado no Edital, no Contrato e as normas estabelecidas na Lei 4.320 e
8.666/93 e suas demais alterações obrigando-se ainda:

6.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n- 8.666/93
e suas alterações posteriores;
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6.1.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

6.1.3-Comunicar â Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

6.1.4-Providenciar os pagamentos â Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

6.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.2.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no
Pregão n° 1403.01/2018, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

6.2.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

6.2.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

6.2.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

6.2.5-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;

6.2.6-Arcar com eventuais prejuízos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto
contratual, inclusive respondendo pecuniariamente;

6.2.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de TIANGUÁ por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de
TIANGUÁ;

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
O pagamento será feito através de faturas recebidas pela tesouraria, depois de atestado pela
Secretaria Ordenadora de Despesa.
O Não pagamento da fatura até a data do vencimento sujeitará o CONTRATANTE,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial às seguintes sanções:
Pagamento de uma só vez do débito vencido, composto das seguintes parcelas:

a) débito original da fatura
b) 2% (dois por cento) de multa
c) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês
d) atualização dos valores em atraso, até a data da efetiva quitação do débito, pelo IGP-DI, ou por

outro índice definido pelo Governo Federal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
8.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial do Contrato, conforme o disposto no § 12, do art. 65, da Lei de Licitações.
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CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1- Pela inexecucão total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicará Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA
em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita
pela Contratante
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30
(trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do
pacto, a critério da Secretaria de , em caso de atraso dos serviços superior a 30
(trinta) dias.
b.4) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados "ex-offício" da contratada,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a
Secretaria de do Município de TIANGUÁ, independente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial;

c)suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1- O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de
conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n9 8.666/93;

10.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso l, da Lei n9 8.666/93, à
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos l a IV, parágrafos 1- a 4°, da Lei
citada.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO: O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato é o da Comarca de TIANGUÁ - Ceará.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

TIANGUÁ - CE de de 2018

CONTRATANTE CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.
Nome:
CPF:

2.
Nome:
CPF
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